
 
 
 

 
 

Estado do Amapá 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
GABINETE DO DEPUTADO JÚNIOR FAVACHO 

 

 

 

 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ. 
 

INDICAÇÃO Nº ________/2026 - ALAP 
 
 
JÚNIOR FAVACHO, Deputado Estadual, com assento nesta Casa de Leis sob 
a legenda do Partido Movimento Democrático Brasileiro – MDB, no uso de suas 
atribuições legais, com base no que dispõe o artigo 139, do Regimento Interno 
desta Casa, vem INDICAR, após a anuência do Soberano Plenário, que seja 
encaminhado expediente ao Ilustríssimo Sr. Anderson Ricardo Almeida 
Feio, Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos – SEMOP - 
providenciar que seja feita   Fiscalização com esclarecimentos a respeito 
da paralização da obra inacabada de assentamento de bloquetes na 
Travessa Mário de Andrade, bairro Remédio no município de Santana.    

 
JUSTIFICATIVA 

 
A fiscalização de obras inacabadas é de suma importância para a 
administração pública e para a sociedade, garantindo a retomada de 
investimentos, a segurança da população e o uso eficiente do dinheiro público. 
obras paralisadas ou abandonadas são, frequentemente, reflexo de falhas no 
planejamento, desvios de recursos, ou gestão ineficiente. A obra supracitada 
está paralizada dificultando a locomoção dos meios de transportes e de 
pedestres que acessam o local diariamente, o investimento que é de grande 
importância para a infraestrutura urbana da cidade, oferecendo soluções 
sustentáveis, duráveis e funcionais nas vias do município, atualmente, está 
sem efetividade. Por este motivo além da fiscalização a população pede que 
sejam esclarecidos os motivos de tal paralização. 
Desse modo, pedimos aos Nobres Pares o devido apoio para sua aprovação. 
 
Sala das sessões do Plenário Deputado Nelson Salomão, sede da 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá. 
 

Em, _______de ______________ de 2026. 
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